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Ata de Reunião Ordinária nº 05/2021


[bookmark: _Hlk61444903][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e um, reuniram-se de forma virtual, por meio do aplicativo Google Meet, às 17h, os vereadores Jair Locatelli, Daiana Vanessa Bald e Diego Hider Maciel. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Legislativa nº 02/21 – Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico, ministrados por Profissional de Educação Física, bem como as atividades de fisioterapia, ministrados por Fisioterapeuta, como essenciais para a população de Três Passos e as empresas prestadoras de serviços destinados a essas finalidades em tempo de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais; LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Legislativa nº 02/21 – A orientação técnica já havia sido dada na Reunião Ordinária nº 04/2021, de 11/03/2021, mantendo-se a mesma. A Procuradora Jurídica fez a leitura do Ofício nº 11/2021, encaminhado pela Procuradoria Geral do Município, a qual opinou, em síntese, pela inviabilidade do projeto argumentando que a matéria tratada é de competência do Prefeito e que não é viável a ampliação, pelo Município, das atividades autorizadas a funcionar pelo Estado. Não houve retorno do Ministério Público. O Relator designado, Vereador Jair Locatelli, informou que analisou a justificativa do projeto de lei; analisou as questões envolvendo a promoção à saúde que os órgãos relacionados no projeto de lei desenvolvem; e analisou que projeto nesse mesmo sentido foi aprovado na Assembleia Legislativa. Após essas considerações, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovado por unanimidade, pela normal tramitação, o projeto de lei legislativa nº 02/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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